
 
 
 
 
 
 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Dispõe sobre a denominação de Rua no Bairro 

Canivete, Município de Linhares, e dá outras 

providências. 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se “JOVERCINO GONÇALVES DE OLIVEIRA” a atual rua sem 

nome, localizada no Bairro Canivete, nesta municipalidade, com as seguintes coordenadas: 

início: 386910.80; fim: 7862988.90. 

Parágrafo único. O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas é o 

SIRGAS 2000. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

WELLINGTON VIZENTINI 

Vereador 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380035003500310030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 
 
 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Jovercino Gonçalves de Oliveira, filho do Sr. Antonio Gonçalves Gularte e Sra. Clarinda 

Gonçalves de Oliveira, nasceu no dia 06 de Junho de 1936 em Aimorés, Estado de Minas 

Gerais. 

Muito jovem se mudaram para o Espírito Santo, fixando residência em “Vila Nova do 

Bananal”, Município de Baixo Guandu-ES. 

Posteriormente, mudaram para o Município de Boa Esperança-ES, trabalhando no setor de 

agropecuária. 

Em 1967 se casou com a Sra. Venezita Delfina de Oliveira, onde fixaram residência 

inicialmente no Bairro Interlagos e posteriormente no Bairro José Rodrigues Maciel. 

Sr. Jovercino era um pai zeloso e temente a Deus, teve 04 filhos e 04 netos. Foi facilitador 

para que se instalasse no Bairro Jose Rodrigues Maciel a Igreja Adventista do Sétimo dia, 

mais precisamente Abril de 1982. Servidor Público por aproximadamente 10 anos. 

Já aposentado, faleceu em 08 de Fevereiro de 2011 aos 74 anos de idade, vitimado por um 

câncer. 
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